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O Projeto de lei ora analisado pelas comissões supracitadas dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar até o limite de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), para cobrir despesas até o final do exercício do contrato de Gestão entre o Município e a Fundação UNI.


Consta da justificativa que é necessária a suplementação de                     R$ 3.500.000,00 para cobrir despesa, até o final do exercício, do contrato                      de gestão acima especificado, bem como para manutenção das unidades de saúde com aquisição de medicamentos, para o que é necessária a suplementação de                 R$ 500.000,00.



Consta, ainda, que não há criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental e que os recursos necessários são provenientes do excesso de arrecadação do exercício de 2009.


Referido projeto foi examinado pela Assessoria Técnica Jurídica desta Casa que apontou a legalidade e a constitucionalidade da iniciativa.



Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 25 de agosto de 2010.
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